
Câmara Municipal de Afonso Cláudio

Praça da Independência, s/n - Tel.: 735-1234

Cep. 29.600 - Afonso Cláudio - Esp. Santo
ATO N5 013/91.

ABME CMEDITO SIIPIaEHEUTAE ESPECIAL PAHA

CÂMAHA MOWICIPAI. DE AFONSO CIÁUDIO/ES.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL ;:DE

CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS,

AFONSO

RESOLVE:

Art. - Ficam suplementadas por insuficiência or

as seguintes dotações da câmara Municipal.■ç amentária.

ELEM/DESP.

3.1.1.1 ■

3.1.2.O

3.1.3,1

UNID. ORÇAM.

10 - CM

10 - CM

10 - CM

10 - CM

VALOR:

CR$ - 14.850.550,16

CR$ -

CR$ -

CR$ -

CR$ -~Í5T9957586793

ORGAO

01 - CM

412.135,50

128.000,00

604.901,27

01 - CM

01 - CM

3.1.3.201 - CM

TOTAL:

Art. 2^ - Este .■■Ato entra em vigor na data de sua

retroagindo seus efeitos a 1Q de outubro de 1991.publicação,

Mesa Diretora da Câmara Municipal

Afonso Cláudio, 28 .lde;>tíut'Ufero de 1991

EDELIO FRANÇ^CO GUED
PRESTDENTE

ROSANA DE FÁTIMA RODRIGUES DOS SANTOS
lâ SECRETÁTO

MARIA GORETE FRONTINO

25 SECRETÁRIA


